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ANEXO IV

QUALIFICAGAO TECNICO-PROFISSIONAL

AUTORIA DE ELABORACAO DE PROJETO E ORCAMENTO REFERENTE AO
OBJETO CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA,
PARA EXECUGAO DA OBRA DE CONSTRUGAO DE UNIDADE DE ATENGAO
ESPECIALIZADA EM SAUDE (POLICLINICA), A SER REALIZADA NO MUNICIiPIO
DE ITACOATIARA/AM.
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1. JUSTIFICATIVAS \\‘/

A Lei Federal n.° 14.133/2021" estabelece que as exigéncias de gualificacdo técnico-

oy,

profissional deverao ser restritas a indicagéo das parcelas de maior relevancia técnica

ou valor significativo do objeto da licitagdo, de acordo com os seguintes termos:

Art. 67. A documentagéo relativa a qualificagdo técnico-profissional e técnico-
operacional sera restrita a:

| - apresentagdo de profissional, devidamente registrado no conselho
profissional competente, quando for ocaso, detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execugé&o de obra ou servigo de caracteristicas
semelhantes, para fins de contratagéo,

Omissis

V - registro ou inscrigdo na entidade profissional competente, quando for o
caso;

Omissis

§ 1° A exigéncia de atestados seré restrita as parcelas de maior relevancia
ou valor significativo do objeto da licitag&o, assim consideradas as que tenham

valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor fotal
estimado da contratagéo.

§ 2° Observado o disposto no caput e no § 1° deste artigo, seréd admitida a
exigéncia de atestados com quantidades minimas de até 50% (cinquenta por
cento) das parcelas de que trata o referido parégrafo, vedadas limitagées de
tempo e de locais especificos relativas aos atestados.

Omissis
§ 6° Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos | e lll do
caput deste artigo deveréo participar da obra ou servigo objeto da licitagéo,

e serd admitida a sua substituicdo por profissionais de experiéncia
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administragédo

No entendimento de Marcal Justem Filho?, a exigéncia de qualificagéo técnica como
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requisito de habilitagdo das empresas licitantes esta relacionada a heterogeneidade
dos objetos licitados pela Administracdo Publica, onde cada espécie de contratacéo
pressupde diferentes habilidades ou conhecimentos técnicos, sendo fundamental

avaliar os requisitos de qualificagdo técnica necessarios para assegurar um minimo de

seguranca quanto a execugo do objeto da licitaggo. //-\\
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omissis

5
"0 conceito de qualificagdo técnica é complexo e variavel, reﬂetindg}b\-_/
I heterogeneidade dos objetos licitados. Cada espécie de contratag
A pressupde diferentes habilidades ou conhecimentos técnicos. E implausivel

. NN imaginar algum caso em que a qualificagéo técnica seria irrelevante para a
3 Administragdo. Quando muito, poderia imaginar-se que o objeto é

{0 ! suficientemente simples para ser executado por qualquer profissional de uma
{ 3| Fis. K @MM O i certa area. Por exemplo, suponha-se que a Administragdo necessite
i) j 9 H contratar servicos de marcenaria muito simples. A qualificagéo técnica podera

AT restringir-se & comprovagéo da titularidade da profissdo de marceneiro, mas

oy é obvio que ndo poderia ser contratada pessoa destituida de qualquer
- habilidade nesse setor. Como decorréncia, a determinagéo dos requisitos de
qualificagéo técnica far-se-4 caso a caso, em face das circunsténcias e
peculiaridades das necessidades que o Estado deve realizar. Cabera a
Administragdo, na fase intema antecedente a propria elaboragédo do ato
convocatério, avaliar os requisitos necessérios, restringindo-se ao
estritamente indispenséavel a assegurar um minimo de seguranga quanto a
idoneidade dos licitantes. ”

Omissis

Ainda, de acordo com Margal Justem Filho?, a qualificacéo técnico-profissional € uma
exigéncia legal que tem por objetivo demonstrar a experiéncia do profissional indicado
pela empresa licitante para atuar como responsavel técnico em obras e servigos de

engenharia com caracteristicas similares ou compativeis com o objeto da contratacao.

omissis

Por outro lado, utiliza-se a expresséo “qualificagdo técnica profissional” para
indicar a existéncia, nos quadros (permanentes) de uma empresa, de
profissionais em cujo acervo técnico constasse a responsabilidade pela
execugdo de obra similar aquela pretendida pela Administragédo. A questéo
da qualificagéo técnica profissional somente pode ser compreendida em face
de obras e servigos de engenharia. E que a legislagéo que regula a profissdo
subordina a realizacdo de qualquer obra ou servigo de engenharia a um
controle especifico em face dos 6rgdos de classe (CREA). Esse controle
envolve a participagdo e a responsabilidade técnica de um profissional
(pessoa fisica) regularmente inscrito em face do CREA. Veja-se que o
profissional que € indicado como ‘responsével técnico’ ndo é, na quase
totalidade dos casos, parte da relagéo juridica contratual. A obra ou servigo
de engenharia é contratada com uma certa pessoa juridica. A
responsabilidade técnica é de uma pessoa fisica que pode ser sécia,
empregada ou contratada pela empresa que participa da contratagédo para
execugdo da obra ou servigo de engenharia.
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Desta forma, é imprescindivel que seja justificada a exigéncia de qualificacéo técnico-
profissional que permitird que a Administragdo Publica averigue se os profissionais
que compdem o quadro técnico das futuras contratadas possuem capacidade técnica

na execugdo de servicos similares de complexidade tecnolégica e operacional

'/CcGLM:

Portanto, se os profissionais que compdem o quadro técnico da futura contratada né{_/

possuirem experiéncia no tipo de obra ou servigo de engenharia a ser executado, por

equivalente ou superior ao objeto da contratacao.

ocasido da fiscalizagdo do objeto do contrato por parte Administragdo Publica, podera
ocorrer a paralisagéo, o retardamento ou, ainda, a entrega da obra com ma qualidade,
que podera comprometer a seguranga, conforto e bem estar de servidores,

prestadores de servigos no uso de suas atribui¢cdes funcionais e APAY

iy f o
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2. OBJETO DA LICITAGAO Fod G ) .

CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARI‘A;""'I/’ARA
EXECUGAO DA OBRA DE CONSTRUGAO DE UNIDADE DE ATENGAO
ESPECIALIZADA EM SAUDE (POLICLINICA), A SER REALIZADA NO MUNICIPIO
DE ITACOATIARA/AM.

3. EXIGENCIAS DE QUALIFICAGAO TECNICO-PROFISSIONAL

Para dar cumprimento aos dispositivos legais vigentes, faz-se necessario definir as |
parcelas de maior relevancia ou de valor significativo do objeto da licitagdo, com o
objetivo de assegurar que a experiéncia do profissional e responsavel técnico da
empresa licitante possua caracteristicas semelhantes com as obras ou servigos a
serem contratados pela Administragcdo Publica.

Em conformidade com o § 1°, do art. 67, Lei n.° 14.133/2021, foram considerados
como as parcelas de maior relevancia ou valor significativo os servigos que possuem
valor igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da
contratagdo, conforme indicados a seguir:
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COMPROVAGAO DE CAPACITAC}AO TECNICA DA LICITANTE - PARCELAS DE = e/b/
MAIOR RELEVANCIA - ITACOATIARA —t"
Quantitativo
o . Quantitativo. a ser
Item Discriminagao Unidade Orcado comprovado
50%
1.2.0.0.2 - Escavacédo mecanizada
de vala com profundidade até 1,5
3 L
T | mem solo de 12 categoria com m Tl a1 o U / \\
retroescavadeira : M\
1.2.0.0.13 - Concretagem de \\/
blocos de coroamento e vigas
2 m?3 341,75 170,88
baldrame FCK 35 MPa com uso de
bomba
1.3.1.0.8 - Concretagem de pilares
3 em concreto armado FCK 35 MPa m?3 92,7 46,35
com uso de bomba
1.3.3.0.3 - Concretagem de vigas e
4 lajes FCK 35 MPa com langamento m?3 357.2 178,6
por bomba
1.4.1.0.2 - Alvenaria de vedacéo de
blocos vazados de concreto
2 m? 3.719,17 1.859,59
14x19x39 cm com argamassa de
assentamento
1.4.2.0.1 - Parede em sistema
6 drywall com estrutura metalica para m? 2.494,77 1.247,38
uso interno
1.9.1.0.1 - Execugéo de piso de
T concreto moldado in loco m? 3.744 51 1.872,26
espessura 8 cm armado
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1.6.2.0.2 - Telhamento com telha

g | metalica em chapa de ago m2 2.253 46 1.126,73
galvanizado ondulada

Portanto, o ato convocatério deve prever, para fins de comprovagéao da qualificagcéo
técnico-profissional, que o ENGENHEIRO CIVIL seja detentor de Atestado de
Responsabilidade Técnica, acompanhada das respectivas Anotacdes de
Responsabilidade Técnica (ART) ou Certiddes de Acervo Técnico (CAT), por
execucdo de obras e servicos com caracteristicas semelhantes as respectivas
parcelas de maior relevancia ou valor significativo identificadas a partir do Anexo Xl

de orcamento Sintético representando os maiores percentuais de execugao e grau de

importancia das atividades que serdo desempenhadas. //\
&
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Itacoatiara/AM, 12 de margo de 2026.

RAFAEL EIRO@%RREIA DA SILVA
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